
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre
ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI NQ 2.667/93

DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA: Rua Capitão 
Veríssimo do Carmo Eiras.

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Es
tado de Minas Gerais, aprova, e o Chefe do Poder Executivo san 
ciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Passa a denominar-se Rua Capi
tão Veríssimo do Carmo Eiras, a Travessa localizada na Avenida 
Abreu Lima, em frente à Rua Professor Dr. Jorge Beltrão.

Art. 2Q - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação .

PREFEITURA MUNICIPAL de Pouso Alegre, 10 de março de 1993
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PREFEITO MUNICIPAL


